
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 391/2023 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria competente, promova estudos que visem a inclusão da apresentação da Esquadrilha da 
Fumaça nas comemorações do aniversário da cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de junho de 2023. 

 

CABO RENATO ABDALA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que os Vereadores devem promover a apresentação de proposituras que venham 
de encontro aos anseios de nossa população. 

Considerando que a Esquadrilha da Fumaça permeia os princípios de valorizar a Força Aérea 
Brasileira e o patriotismo, desenvolver as habilidades aeronáuticas, demonstrar a capacitação e alto 
grau de treinamento dos profissionais da FAB, sem contar o momento de muita alegria para as pessoas 
que prestigiaram a apresentação.  

Nesse contexto, solicitamos ao Poder Executivo, que possa através da Secretaria competente, 
promover estudos que visem a inclusão da apresentação da Esquadrilha da Fumaça nas comemorações 
do aniversário da cidade. 

Vale ressaltar que tal pleito representa a vontade popular e se concretizado, demonstrará a gestão 
democrática da cidade.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo para que através da Secretaria competente, promova o pleito acima mencionado, atendendo 
os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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